
DECRETO Nº 949
de 05 de agosto de 2011

Dispõe sobre a criação da Extensão Rural Santa Mônica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul,

República Federativa do Brasil, no uso das atribuições que lhe confere o art.

82, VII da Lei Orgânica do Município de Corumbá.

D E C R E T A:

Art. 1°..

Fica criada a Extensão Rural “Santa Mônica”, vinculada à Escola

Municipal Rural Pólo Porto Esperança, a qual disciplinará em seu

regimento interno o funcionamento da referida Extensão.

Art. 2°.. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de

Educação, autorizado a firmar ajustes com o Poder Público, iniciativa privada ou

organizações não governamentais para a efetivação do presente Decreto.

Art. 3°.. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 5 de agosto de 2011; 233º de Fundação.
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